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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA/GFC no 181 12025

DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

Designa servidores para exercerem as funções
de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito do Instituto de
Previdência do Município de Barra dos
Coqueiros/SE.

O Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SB, no uso de suas atribuições legais e nos tcnr():.
daLeiOrgânicadoMunicípio,clcasdisposiçõesdaLeiFederalno 14.133,de01 deabrilde202l
(Lei de Licitações).

RESOLVE:

Art. 1o. Esta Portaria dispõe sobre as Atividades de gestão e fiscalização de contratos no âmbito
deste Município, atendendo ao disposto na Lei Federal n" 14.13312021;

Art.2o. Para fins de disposto nesta Portaria, considera-se

I - Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos i\

prorrogação, à alteraçáo, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sattçt),-'s -'

extinção dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização Administrativa - o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais
quanto às obrigações previdenciarias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas
nas hipóteses de inadimplemento; e

§ 1' As atividades de gestão e de fiscalizaçáo dos contratos deverão ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou
por agente público único, assegurada a distinção das atividades.

§ 2'A distinção das atividades de que trata o § 1o não poderá comprometer o desempeúo das

ações relacionadas à gestão do contrato.

Gestor do Contrato

Art.30. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao sell

substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à f,rscalização administrativa, de que trata o inciso II, do
caput doart.2o;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas,
ultrapassarem a sua competência;

e informar à autoridade superior aquelas
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III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, paÍa fins de empenho
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histtirrc', I

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da orclçnr .i,-

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar'
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente
ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art.
)o.

VI - tomar providências para aformalização de processo administrativo de responsabilizaçáo para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente paratal, conforme o caso.

Fiscal Administrativo

Art.4". Caberâao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das lArr'ri.
relacionadas ao controle dos privos relacionados ao contrato e à formaliz.açáo de apostilanrr'r)tos
e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de

garantias e glosas;
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada. com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessrírio;
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas;
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato paÍa que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência;

Servidores

Art. 50. Ficam designados, para atuarem como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portarirt. nl
âmbito do Município de Barra dos Coqueiros/SE, os servidores abaixo especificacios.,rii,
respectivas funções:

I - Anderson Lima Barreto (CPF n" 040.'t'x+.'t't*-17) - Gestor do Contrato;
II - Claudio José de Sant'Anna (CPF n'693.*{"r.+**-53) - Gestor do Contrato (Suplente)
III - Bruna Lorena Costa Marinho (CPF n" 040.+**.'N't*-39) - Fiscal do Contrato;
IV - Raquel Anjos de Vasconcelos (CPF no 013.'t<**.**<'F-73) - Fiscal do Contrato (Suplente);

Art. 60. A fiscalização do contrato será exercida pela servidora titular, a senhora Bruna Lorena
Costa Marinho, inscrita no CPF no 040.*{"&.***-39, a qual será substituída nas suas ausências e

impedimentos, pela servidora, a Sr.u Raquel Anjos de Vasconcelos, inscrita no CPF no

013.{<+{..*+*_73.
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Art.7". Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n'01565312023.P decorrente
do Procedimento Licitatório INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 099/2023.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Vigência do
Contrato

Art. 80. Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 90. Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art. 10o. Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Barra dos Coqueiros/SE, 04 de Fevereiro de l0li
A
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Gestor ontrato

Claudio J ant
Gestor do Contrato (Suplente)

Fiscal do Contrato

aftdM" tuy
Vasconcelos

Fiscal do Contrato (Suplente)

Ratifico 0l n., ereirol2025

AIRTON
Prefeito Municipal,

TINS
Barra dos Coqueiros

Prazo estipulado de

acordo com a
vigência do

contrato.

EMPRESA DE TECNOLOGIA
E INFORMAÇOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV
S.A.

Prestação de serviços estrategicos de solução de

tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à

Contratante, conforme especificações técnicas descritas
no Anexo I (Modelo de Negócio), visando atender os

objetivos estrategicos da CONTRATANTE.
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